
Oficio n° 165/2016-GAPRE 
Maringá, 26 de janeiro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenço ao Requerimento n° 1463/2015, apresentado pelo Vereador 

Flávio Vicente, inediante o qual so!icita que inlorme se a Administraçäo Municipal tern 

fisca!izado as edificaçôes pftblicas e privadas que estejam obrigadas pe!a legis!açao municipal 

a implantar cisternas para captaçào de águas das chuvas no que se refere ao cumprimento 

desta exigéncia, anexamos parecer cia Secretaria Municipal de P!anejarnento e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DESPACHO I PARECER 

INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

ASSUNTO: CAPTAçAO DE AGUAS PLU VIAlS 

A GAPRE 

Em cumprirnento corn a Iegislaçâo vigente 
através do Art. 70 da Lei Complementar 
910/2011, esta Secretaria tern exigido o sistema 
de aproveitamento de Aguas de chuvas para 
toda e qualquer edificação corn cobertura 
igual ou superior a 50Dm2 , sendo esta area 
resultante da somatória de todas as edificaçOes 
existentes no Iote e refere-se a projeçâo 
horizontal da superficie irnperrneavel da 
cobertura onde a aqua é captada. Serâo 
aproveitadas somente Aguas das precipitacOes 
atmosféricas coletadas em coberturas, 
teihados, onde nâo haja circulacão de pessoas, 
veiculos ou animais. 

Tal exigéncia e realizada para liberaçâo do 
alvará de construçao, de obras pUblicas e 
particulares. 

20 de Janeiro de 2016. 

PREPEITURA DO MUCiPJO DE MARINGA 
camila Oliveira Prandini 

Arquiteta e Urbanista cAuAlossoe-s 
Diretora de controle de Ocupacão Urbana 

e Parcelamento do Solo - SEPLAN 
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